[image: ]
										   		

CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - ESTADO DE PERNAMBUCO
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

Relatório Sobre o Projeto de Lei Executivo nº 05/2025
Divaldo Moraes de Barros - Membro
Edivan da Silva Santos - Presidente
Havana Helena de Farias - Relatora

I. Introdução
O presente relatório tem como objetivo analisar os aspectos legais e constitucionais do Projeto de Lei Executivo nº 05/2025, encaminhado pela Prefeita do Município de Trindade-PE, Helbe da Silva Rodrigues Nascimento. O projeto propõe a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente no montante de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), com cobertura por excesso de arrecadação.
II. Fundamentação Legal
O projeto de lei está amparado nos seguintes dispositivos legais:
1. Lei Federal Nº 4.320/64 - Dispõe sobre normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municípios e Distrito Federal. O artigo 41 dessa lei permite a abertura de crédito adicional especial para despesas não previstas originalmente no orçamento.
2. Lei Complementar Federal Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) - Determina que a abertura de crédito adicional especial deve observar os limites e requisitos legais para a manutenção do equilíbrio fiscal do Município.
3. Lei Municipal Nº 1.057/2021 (Plano Plurianual - PPA) e Lei Municipal Nº 1.193/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) - O projeto prevê a adequação dessas leis para que a abertura do crédito adicional esteja em conformidade com os instrumentos de planejamento municipal.
4. Lei Municipal Nº 1.197/2024 - Determina os limites para anulação ou suplementação de créditos orçamentários.
II. Parecer da Comissão
A Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final analisou o Projeto de Lei Executivo nº 05/2025 sob os seguintes aspectos:
1. Constitucionalidade e Legalidade - O projeto está em conformidade com a legislação vigente, incluindo a LRF e a Lei 4.320/64.
2. Orçamento e Impacto Fiscal - O crédito será coberto por excesso de arrecadação, não comprometendo o orçamento municipal.
3. Finalidade e Interesse Público - O recurso será destinado à oferta de serviços de tratamento fora de domicílio para munícipes, evidenciando o interesse público da matéria.
4. Urgência do Projeto - A Prefeita solicita tramitação em caráter de urgência urgentíssima, considerando a necessidade da execução dos serviços previstos.
IV. Entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE)
O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco tem um posicionamento consolidado quanto à abertura de créditos adicionais especiais, recomendando que:
· A documentação comprobatória do excesso de arrecadação seja anexada ao projeto;
· O impacto orçamentário-financeiro seja detalhado; e
· A suplementação ou anulação de créditos respeite os limites impostos pela LDO e pelo PPA.
Com base nessas recomendações, entendemos que o projeto atende aos requisitos exigidos pelo TCE-PE, devendo apenas garantir a transparência e a publicidade dos valores envolvidos.
V. Conclusão
Diante do exposto, esta Comissão opina FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei Executivo nº 05/2025, considerando que está em conformidade com a legislação vigente e atende ao interesse público municipal.
Sendo assim, encaminhamos este parecer para deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Trindade-PE.
Divaldo Moraes de Barros
Membro da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final

Edivan da Silva Santos
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final
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